
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.547, DE 21 DE SETEMBRO DE 1988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ANUIR EM ESCRITURA PÚBLICA DE 

DOAÇÃO. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a anuir em es 

critura pública de doação a ser firmada en-

tre a Associação Beneficente Patronato Bento Gonçalves e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - , a qual tem por obje-

to imóvel com área de 10.620,00 i 2 , com procedência na transcrição 
NQ 18.485, fls. 499 do Livro 3-T, doado pelo Município de Bento Gon-

çalves em 14 de fevereiro de 1962. 

Art. 2Q - O gravame constante da Lei Municipal NQ 47 , 

de 27 de novembro de 1961 e averbado à mar - 

gem da transcrição NQ 18.485, será transferido para o imóvel que vi-

er a pertencer à Associação Beneficente Patronato Bento Gonçalves , 

em razão da compra de área com 13.965,6210 m 2 , que fará de Rosmari 

Giacomelo. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal NQ 1.547, 21/09/88. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e um dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e oi-

to. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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